
Prazo para pedir ressarcimento do Plano Verão é prorrogado

Os prazos para ingressar com execução contra o Banco do Brasil e o Banco do Estado da Bahia, hoje
controlado pelo Bradesco, para recuperar os prejuízos resultantes do Plano Verão foram prorrogados até
agosto e setembro de 2019, respectivamente.

A possibilidade de apelar à Justiça contra esses bancos terminaria no fim de 2014, mas os prazos foram
alterados por causa de ações movidas pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec), no caso
do Banco do Estado da Bahia, e do Ministério Público do Distrito Federal, no caso do Banco do Brasil.

Podem entrar com ação, os clientes que, em janeiro de 1989, possuíam poupança com aniversário entre
os dias 1º e 15 em algum dos dois bancos citados. Os herdeiros desses poupadores também podem
solicitar a restituição.

Segundo Mariana Tornero, advogada do Idec, os pedidos foram feitos de prorrogação foram feitos para
garantir o a recuperação dos prejuízos ao maior número de poupadores. "O fato de, em 2010, o Superior
Tribunal de Justiça ter reduzido o prazo de prescrição de 20 para cinco anos impactou no número de
execuções. Nem todos os poupadores lesados conseguiram entrar com a execução a tempo", diz. 
Com informações do Idec.
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